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Processo no	 11075.000825/92-13

Sessãb de r	 22 do outubro do 1993	 ACORDAU Np 203-00.790
Recurso no:	 91.040
Recorrente:	 CIARROZ IMPORTAÇMO EXPORTAÇg0 LTDA.
Recorrida :	 DRF ECI URUGUAIANA - R9

DCTF - A rúSo-apresentaWo antes da ini.ciati,./'a
tiscaaI ou administrativa descaracteriza denúncia
espontánea, não se aplicando no caso o art. 139 do
CTN, torsando procedente , a exigOncia -riscai. Re-
curso improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso intefl=fiJ per CIARROZ IMPORTAÇMO EXPORTAÇAD LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira 08mara do Segundo
Lon g e :Lho de Contritaci~„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

%.xla dali, F.;(;),1,1,‘Me , ee 22 de outubro de 1993.
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WALei JOSE-04 91 VIA Presidente.
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ROME11:190 DAR ithí .1	 :E 1:;: I RA	 • Proct Ir ;Rd tEr ---R 2.9pr e çaa; ; tell I 'te
ri a 1 --- ,.a en d a I,Ia c lona 1

VISTA ELI sEssno DE 1 2 NO/ 1993
Participaram, ainda, do presente Julgamento. os ConselheireA
CICARDO LEITE: RODRIGIfl. SERGIO AFANCiSIEFF, MAURO WASILEMSKI,
TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS, CELSO ANWILO LISBOA onLtuccx e SE-
DAST= DOSCES 1ACUACY.
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RELATORIO	 .
,
,
1
,

ri empresa acima identificada foi autil,mla (fls.
22122) em razão da fiscalização levada a efeito na men und~is
empresa, conforme "Termo de início de Fiscaliza0O" (T15, 01) e
(Termo de Verificação e Esclarecimento" Dils OD/06), tendo sido
constatade falta de apresenía0To das DCTEs nos meses prescratos,
em virtude do que lei aplicado, multa, conforme nuadro Demons-
trativo de fis. 29 e 30.

Registre-se, por oportuno, que . a fiscalizaflo
tevri	 o em ZA.10.91, conforme atesta Termo de 1 l5. 01.

As fls. O . "e Terillo de Verificaçãb e Ese
clanecimento, datado de 1301.92 e e Auto de Inf~o (fls. 27)
lei lavrado em 23.03,92-

n firma interessada, incendermada, apresentou de-•
Tesa através da petição interposta (fls. 31/64) onde impugna as
cliveis-as autuaçffes sofridas, relativas, de acordo com o autuante,
ao não-cumprimento de obrigaçffes fiscsis.

Considera-se indmitiç,mizi„ segundo alega pelo fato
dm que os créditos apurados são Indevidos no ceu entender, tendo
sido resultantes de dados irreais e presumidos.

•

Alega que o Fisco lançou, em Quadro Demonwrratirnms
em anexe, debite relativo a 01/1987 e, em realidade, a eagiresa
fui coniTLEMilda em 12.02-1988, conforme contrato social de fls,
"58/d0.

Argumenta ainda que a competencia lançada está
fora da realidade jurldica e encentra-se prejudicado o iangamento
feE to cem base em fato inexistente.

Na Indlirmac2Co Fiscal ( fls. é7 )5 a autolilDle(d
esclarece ter' sido a empresa autuada pelo atraso na entrega das
DCTEs nos perlados do apuração compreendidos entre 01 a 07, e
17/1999, apresentadas em 15.01.92, em atendimento à illtill~.)
1 : f 2 rim, Lmi a em 13.01.92

Manifesta-se -lambem sobre a aleçuicali feita pela
impugoante a respeito do periodo apurado„ considerando mie as
munas Irm~las entre 01 a 12/1989 tiveram valor 0,00 (zero) -•
Mitcmlro Demonstrativo' , fls. 29, coluna "K",
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Prossegue afiroande gue, na verdade, a penalidade
fiscal foi imposta nos per ~s relativos a 01 a 07, il. e
12/1989, quanto ao atraso na entrega das DCIPs.

Propffe seja mantida integralmente a multa lançada.,

C digno julgador monocratiw corroborando in totum
a argumentaçáo expendida pelo autuante considerou devido o crés,
dito tributário, fundarmmltro-dio sma decisáo, com a seguinte e-
menía:

flOBRIGAÇMC TRIBUTARIA - NORMAS OERAL3 - Cl dos-
comprimento da ebrigaçáo acerumNria de apresentaçáo
da DCTF, guando cUíri.gab5rio. está sujeito a multa
que ó calculada, conforme dispUe a lei. em razáo
do número de meses em que ficou a referida
obrigaçáo sem sor cumprida. O lançamento em causa
ri'áo abraçou períodos anteriores a constituicán da
cumpresa.

ACMO FISCAL. PROCEDENTE'.

Ne se conformando com o decidido na instRncia
primeira, 1' L&: 	 a firma interessada Recurso	 Voluntário
(fis.79/80) a este Colegtado.

Alega ter juntado cópias das DOTAs c , que o fato
norador n go ocorreu.

Argumenta, mais uma vez, que na autuaçáo • parto do
lans.mrenbi ficou proiudicado, vex que retroage a 01/1987, oraiáo
em que a rocorrorrMa náo fazia parte do mundo jurídico.	 .

E o relatório.

k-tir.5	 •
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1VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA	 i
MARIA THERE2A VASCONCELLOS DE ALMEIDA

A	 recorrente	 demonstrou	 seu	 1. ri
t.razende a peça rocursal no prazo regulamentar.

Quanto ao eito, considero n:àb assistir razNo a

reclamante.

Com efeito, do exame dos autos, resta cabalmente
provado ter a fiscaliza092 agido anteriormente à apresentaçá'o
pela. interessana das DC -1"Fs exigidas.

As fis 5/verso no Termo de Verificaço e
Esclarecimentos, item 10, expreso, está fato de) ter sido a
empresa intimada em 13.01,9)), a apresentar em 40 horas as DC1rn
dos. perçodos de apuraOio 01 a 07/1989, 11 e 12/1999,

1,12(o procF.de, pois, à. alegaflo da Recorrente, sobro
o periodo exigido, segundo afirma, relativo a 01/1987, aliás
único perf.cdo contestado na imr)~~„ o qual, na verdade, nXrca
foi objeto do lançamento (vide Huadro Demonstrativo de fls 29).

Das cópias das DCTEs jantadas pela reclamante
(fls. 10/19 anverso e verso), depreende-se terem sido as mesmas
apresentadas em 15.01.97 na reparti00 competente, portanto
riosteriormento ao início da 1isçaliza0o.

Constitui iurisprudPocla sedimentada neste Cole--
giade que a aprosentaçSo das DCTEs antes de qualquer procedimento
administrativo ou de fiscalixaçUes , caracteriza espontaneidade e
slide s açWo do Fisco„ apliccm)du-se no caso o disposto no art-
1W do CTM.

E o que preleciona O emitente t.ritutarista Josê
Washington C~I.N), Código Tributário 'Ia e: 	 interpretado, EA.
Correio da ManWV1968, pág. 152, verbis

n W.E9ljUA 29.11C ukIÁA neu

à espontaneidade da denúncia, ê que ela 152ja

anterior ao inicio de procedimento administrativo
cy de fiscalizaa, relacionada corri a inft,a0(cf.

,
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No precesse sob apreciaçSWo. tal nAb	 ocorreu
ti 	 t. a rio,,

Dian te do ex poeto, te] s beça do Re CM r150,	 F.N.T,	p no

Sa 1 sss das Sessbes „ ern	 el e OU tUbre de 993 „

çk e 1 -e c)1	 •5	 )4,44
111EREZA VASCONSF.(1.05 DE AL ir: DA
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